
  

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (MME)

  

IMPOSIÇÃO DE MULTA

PROCESSO Nº 27225.006648/1965-86

                           Interessado: Braskem S.A.

                           Por inadimplemento da Obrigação imposta no inciso XIII do art. 47 do Decreto Lei
n° 227/67 (Código de Mineração), combinado com o inciso XIII, do art. 37 e com o art. 70 do
Regulamento do Código de Mineração (Decreto Nº 9.406/2018 de 12/06/2018) e tendo em
vista ter sido apresentada a defesa, e não acatada, contra o Auto de Infração n° 3742/2020,
publicado no DOU de 30/04/2020, APLICO, com base na delegação de competência firmada no
inciso XII, do art. 1º da Portaria do Superintendente de Produção Mineral N° 367, de 19 de
junho de 2020, publicado no DOU de 22/06/2020, à empresa Braskem S.A, CNPJ
42.150.391/0001-70 , titular do Decreto de Lavra nº 66.718, publicada no Diário Oficial da União
de 16/06/1970, retificado pelo Decreto de Lavra nº 69.037, publicado no Diário Oficial da União
de 10/08/1971 que autorizou a lavrar SALGEMA, no Município de Maceió, no Estado
de Alagoas), a MULTA de R$ 2.597,75 (dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e setenta
e cinco centavos), conforme estabelecido no anexo I, da Resolução da ANM nº 23, de
03/02/2020).

                           Publique-se o extrato deste despacho no Diário Oficial da União e encaminhe-se
ofício ao (a) infrator (a).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose da Costa Bispo, Gerente Regional da
Agência Nacional de Mineração, em 08/07/2020, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 1º, do art. 6º, do Decreto nº8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 1499182 e o código CRC B687128D.
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